


















































CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Órgão Requisitante: CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Endereço: Av Francisco de Assis Carneiro da Silva, n.º 497 – Alto Alegre 

Cidade: Quissamã-RJ

CEP: 28.735-000

CNPJ: 31.505.068.0001/56

Dados do Processo:

Processo Administrativo n.º 117/2023

Tipo: Licitatória

Modalidade: Pregão

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item

Dados do Fornecedor:

Fornecedor: 

CNPJ/ CPF:

Endereço: 

Cidade:

CEP:

Dados dos Itens:

Item Descrição do Material/Serviço Quant Unid Valor
Unit

Valor
Total

01 Açúcar, tipo cristal, aspecto sólido com cristais bem definidos, composto por sacarose 
de cana-de-açúcar, cor branca, contendo dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, Resolução 12/78 Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para Alimentos – pacotes 5 KG

80 UND

02 Água sanitária com 1 litro composição: Hipoclorito de sódio e água, teor de cloro 
ativo: 2,0% A 2,5% P/P, princípio ativo: Hipoclorito de sódio produto a base de cloro.

200  LT

03 Adoçante Dietético, liquido, sacarina sódica e ciclamato de sódio. Embalagem: 
acondicionada em frasco de plástico com 200ML. Validade: mínima de 4 meses.

12  VD

04 Café em pó, café torrado e moído de 1ª linha do tipo superior, embalagem tipo alto 
vácuo ou vácuo puro, pacote com 250 G. qualidade comprovada através de 
“Certificado de Autorização ao uso do Selo de Pureza ABIC”, empacotado a vácuo em
embalagens de alumínio prensadas de 250G.

400  UND

05 Copo descartável, material polipropileno, capacidade de 200 ML, aplicação água, 
características adicionais atóxico, de acordo com norma ABNT cor branco, CX com 
25 pacotes de copo.

42 CX
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06 Copo descartável, material acrílico, capacidade 300 ML, cor branco tratamento 
diferenciado: tipo I com 25 Unidades.

3  UND

07 Desinfetante limpador e odorizante 500 ML, para exclusivo uso profissional em vasos 
sanitários e mictórios, composição: princípio ativo cloreto de alquildimetilbenzil 
amônio 0,02%. Ácido clorídrico 9,6%, tensoativo não iônicos, espessante, 
solubilizante, perfume, corante e água. 

390  UND

08 Esponjas com abrasivo, qualidade igual ou superior. (lavar louças e etc). Tratamento 
diferenciado: tipo I pacote c/ 4

12  PCT

09 Guardanapo de papel branco, medindo aproximadamente 33 x 30 CM, com boa 
capacidade de absorção, sem furos e materiais estranhos ou sujidades, embalado em 
pacotes plásticos com 50 unidades.

150  UND

10 Limpeza tira limo com cloro ativo embalagem de 500 ML. 15  UND

11 Lixeira Banheiro Pedal 5 lt. plástica 24  UND

12 Leite integral: Leite de ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido 
tratamento térmico especial UHT (ULTRA HIGH TEMPERATURE), caixa c/ 12 
unidades.

50  CX

13 Manteiga primeira qualidade, versão com sal. Pote com 200 G 240  UND

14 Papel higiênico, branco, macio, folha dupla, picotada, boa qualidade – pacote c/ 24 
rolos.

50  UND

15 Prato descartável nº 15 acrílico c/ 10 unidades 15  PCT

16 Pilhas peq. AA pacote c/04 pilhas de longa duração. 48  PCT

17 Pilhas palito AA pacote c/ 4 pilhas de longa duração 47  PCT

18 Suco de maracujá 500 ML de primeira linha. 20  UND

19 Saponáceo cremoso,biodegradável,para limpeza de pisos,paredes e louças 250 ML 48  UND

20 Sabão em pasta neutro 200 G de primeira linha. 15  UND

21 Sabão em pó de primeira linha, caixa c/ 1 KG 12  CX

22 Papel toalha interfolhas na cor branca, na medida de 23 CM X 20 CM. confeccionado 
com 100% celulose virgem pacote c/ 5 fardos.

236 PCT

23 Toalha de papel c/02 unidades. Folha dupla de primeira linha 12 UND

24 Kit mangueira trançada 20 MT c/ suporte e parafuso 1  UND

25 Biscoito integral salgado apresentação retangular, de 1ª qualidade, tendo como 
referência Club Social ou similar, em embalagem de aproximadamente 144 G, 
contendo 6 pacotes de 24 G.

35 PCT

26 Bisnaga patê presunto de 100G de primeira linha 91  UND

27 Torrada tradicional 142 G, caixa c/ 8 unidades de primeira linha 09  PCT

28 Bisnaguinhas originais 300 G, caixa c/ 5 unidades de primeira linha. 09  PCT

29 Bebida a base de soja sabor maça caixa c/ 6 und de 1l de primeira linha 29  UND

30 Bebida a base de soja sabor pêssego caixa c/ 6 unidades de 1 L de primeira linha 29  UND

31 Esfregão para Mope Refil compatível com MOPE DA MOR 5   UND 

32 Biscoitos 500 G deliciosos salgadinhos sabor queijo de primeira linha. 29  UND

33 Kit sortidos 500 G c/ 10 unidades rosquinhas de primeira qualidade. 1  UND

34 Kit sortidos 500 G c/ 10 unidades de pão de mel de primeira linha 1 UND
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35 Kit sortidos 500 G c/ 10 unidades sequilhos de primeira qualidade 1  UND

36 Jarros de vidro para sucos e água com capacidade de 1 L 4  UND

37 Polpa de fruta – sabor goiaba. Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e 
congelada. sachê 400 ML.

40  UND

38 Polpa de fruta – sabor maracujá. Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e 
congelada. Sachê 400 ML

60  UND

39 Polpa de fruta – sabor acerola. Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e 
congelado, sachê 400 ML

40  UND

40 Polpa de fruta – sabor graviola. Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e 
congelado, sachê 400 ML

40   UND

    Valor Total (por extenso) Valor Total R$

Validade da Proposta: 60 dias                            Condição de Pagamento: Empenho Global

Prazo de Execução da Proposta:

 Carimbo do CNPJ e Assinatura do Fornecedor
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ANEXO III

PREÇO MÉDIO ESTIMADO

Item Descrição do Material/Serviço Quant Unid Valor
Médio 
Unit

Valor
Médio
Total

01 Açúcar, tipo cristal, aspecto sólido com cristais bem definidos, composto por sacarose de 
cana-de-açúcar, cor branca, contendo dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, Resolução 12/78 Comissão Nacional de
Normas e Padrões para Alimentos – pacotes 5 KG

80 UND 23,9900 1.919,20

02 Água sanitária com 1 litro composição: Hipoclorito de sódio e água, teor de cloro ativo: 
2,0% A 2,5% P/P, princípio ativo: Hipoclorito de sódio produto a base de cloro.

200  LT 3,4850 697,00

03 Adoçante Dietético, liquido, sacarina sódica e ciclamato de sódio. Embalagem: 
acondicionada em frasco de plástico com 200ML. Validade: mínima de 4 meses.

12  VD 14,3600 172,32

04 Café em pó, café torrado e moído de 1ª linha do tipo superior, embalagem tipo alto vácuo 
ou vácuo puro, pacote com 250 G. qualidade comprovada através de “Certificado de 
Autorização ao uso do Selo de Pureza ABIC”, empacotado a vácuo em embalagens de 
alumínio prensadas de 250G.

400 UND 12,3675 4.947,00

05 Copo descartável, material polipropileno, capacidade de 200 ML, aplicação água, 
características adicionais atóxico, de acordo com norma ABNT cor branco, CX com 25 
pacotes de copo.

42 CX 176,2625 7.403,03

06 Copo descartável, material acrílico, capacidade 300 ML, cor branco tratamento 
diferenciado: tipo I com 25 Unidades.

3 UND 39,5025 118,51

07 Desinfetante limpador e odorizante 500 ML, para exclusivo uso profissional em vasos 
sanitários e mictórios, composição: princípio ativo cloreto de alquildimetilbenzil amônio 
0,02%. Ácido clorídrico 9,6%, tensoativo não iônicos, espessante, solubilizante, perfume, 
corante e água. 

390 UND 15,2625 5952,38

08 Esponjas com abrasivo, qualidade igual ou superior. (lavar louças e etc). Tratamento 
diferenciado: tipo I pacote c/ 4

12  PCT 6,7750 81,30

09 Guardanapo de papel branco, medindo aproximadamente 33 x 30 CM, com boa 
capacidade de absorção, sem furos e materiais estranhos ou sujidades, embalado em 
pacotes plásticos com 50 unidades.

150 UND 10,7650 1.614,75

10 Limpeza tira limo com cloro ativo embalagem de 500 ML. 15 UND 12,3350 185,03

11 Lixeira Banheiro Pedal 5 lt. plástica 24 UND 54,5025 1.308,06

12 Leite integral: Leite de ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento 
térmico especial UHT (ULTRA HIGH TEMPERATURE), caixa c/ 12 unidades.

50  CX 83,2900 4.164,50

13 Manteiga primeira qualidade, versão com sal. Pote com 200 G 240 UND 15,4100 3.698,40

14 Papel higiênico, branco, macio, folha dupla, picotada, boa qualidade – pacote c/ 24 rolos. 50 UND 57,6200 2.881,00

15 Prato descartável nº 15 acrílico c/ 10 unidades 15  PCT 10,6025 159,04

16 Pilhas peq. AA pacote c/04 pilhas de longa duração. 48  PCT 21,7700 1.044,96

17 Pilhas palito AA pacote c/ 4 pilhas de longa duração 47  PCT 21,7075 1.020,25

18 Suco de maracujá 500 ML de primeira linha. 20 UND 8,5775 171,55

19 Saponáceo cremoso, biodegradável, para limpeza de pisos, paredes e louças 250 ML 48 UND 12,6325 606,36

20 Sabão em pasta neutro 200 G de primeira linha. 15 UND 6,9800 104,70

21 Sabão em pó de primeira linha, caixa c/ 1 KG 12  CX 14,8075 177,69

22 Papel toalha interfolhas na cor branca, na medida de 23 CM X 20 CM. confeccionado com
100% celulose virgem pacote c/ 5 fardos.

236 PCT 66,3800 15.665,68

23 Toalha de papel c/02 unidades. Folha dupla de primeira linha 12 UND 7,6150 91,38
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24 Kit mangueira trançada 20 MT c/ suporte e parafuso 1 UND 125,5450 125,55

25 Biscoito integral salgado apresentação retangular, de 1ª qualidade, tendo como referência
Club Social ou similar, em embalagem de aproximadamente 144 G, contendo 6 pacotes 
de 24 G.

35 PCT 6,9400 242,90

26 Bisnaga patê presunto de 100G de primeira linha 91 UND 5,2750 480,03

27 Torrada tradicional 142 G, caixa c/ 8 unidades de primeira linha 09  PCT 36,2700 326,43

28 Bisnaguinhas originais 300 G, caixa c/ 5 unidades de primeira linha. 09  PCT 52,8750 475,88

29 Bebida a base de soja sabor maça caixa c/ 6 und de 1l de primeira linha 29 UND 60,1850 1.745,37

30 Bebida a base de soja sabor pêssego caixa c/ 6 unidades de 1 L de primeira linha 29 UND 60,4650 1.753,49

31 Esfregão para Mope Refil compatível com MOPE DA MOR 5  UND 33,8475 169,24

32 Biscoitos 500 G deliciosos salgadinhos sabor queijo de primeira linha. 29 UND 10,2025 295,87

33 Kit sortidos 500 G c/ 10 unidades rosquinhas de primeira qualidade. 1 UND 637,9075 637,91

34 Kit sortidos 500 G c/ 10 unidades de pão de mel de primeira linha 1 UND 149,0500 149,05

35 Kit sortidos 500 G c/ 10 unidades sequilhos de primeira qualidade 1 UND 155,2950 155,30

36 Jarros de vidro para sucos e água com capacidade de 1 L 4 UND 25,6100 102,44

37 Polpa de fruta – sabor goiaba. Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e 
congelada. sachê 400 ML.

40 UND 11,6850 467,40

38 Polpa de fruta – sabor maracujá. Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e 
congelada. Sachê 400 ML

60 UND 11,7950 707,70

39 Polpa de fruta – sabor acerola. Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e 
congelado, sachê 400 ML

40 UND 11,7575 470,30

40 Polpa de fruta – sabor graviola. Polpa de fruta 100% natural, sem conservante e 
congelado, sachê 400 ML

40  UND 10,7400 429,60

    Valor Total Estimado (por extenso)

Sessenta e dois mil e novecentos e dezoito reais e cinquenta e cinco centavos

Valor Total R$ 

62.918,55
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

 PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2023

ANEXO IV

(Modelo de Credenciamento)

(local),____ de_____ de 2023

À
Câmara Municipal de Quissamã

Comissão de Pregão

REF.: Credenciamento Pregão nº ___ /2023.

Prezados Senhores

Pela  presente,  fica  credenciado  o  Sr._________________________,  portador  da  Cédula  de

Identidade  nº_______________,  expedida  em ____/____/____  e  CPF  nº  ________________,

para representar a empresa ____________________________, inscrita no CNPJ nº _____, no

Pregão nº ____/2023, a ser realizada em ___/___/___,  na Câmara Municipal de Quissamã, às

_____horas,  podendo,  para  tanto  praticar  todos  os  atos  necessários,  inclusive  poderes  para

formular  ofertas  e  lance  de  preços,  prestar  esclarecimentos,  receber  notificações,  interpor

recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los. 

Atenciosamente,

__________________________________
Assinatura do representante legal

OBSERVAÇÕES:

1  –  A carta  de  Credenciamento  deverá  ser  confeccionada  em  papel  timbrado  da  empresa,
assinada pelo seu representante legal, com poderes para constituir mandatário e COM FIRMA
RECONHECIDA DO REPRESENTANTE LEGAL;

2 –  Esta Carta deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes

(Proposta e Preços ou de Habilitação).
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

 PREGÃO PRESENCIAL Nº ____ /2023  

ANEXO V

(Modelo da Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação)

Ref.: PREGÃO Nº ____ /2023 

A ................................... (empresa licitante), inscrito no CNPJ nº....................., por intermédio de

seu representante legal o(a) Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade

nº................................e do CPF nº ..................., para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade Pregão nº _____ /2023.

Local, em _____de _______________de ______

__________________________________________
(representante legal)

Observações:

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo
seu representante legal ou mandatário.

2 – Esta Declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes
(Proposta de Preços ou de Habilitação).
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

 PREGÃO PRESENCIAL Nº ____ /2023

ANEXO VI

(Modelo de Declaração de ME, EPP ou MEI)

Ref.: PREGÃO Nº ____ /2023 - CMQ RJ 

_____________________________________________________________________  (razão

social da empresa), com sede na ___________________________________ (endereço), inscrita

no  CNPJ  nº  ___________,  vem,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a)

___________, portador(a)  da Carteira de Identidade nº _________ e do CPF nº __________,

DECLARAR, sob as penas da Lei, que é _________________(MICROEMPRESA ou EMPRESA

DE PEQUENO PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL),  que cumpre os requisitos

legais para efeito de qualificação como ME-EPP-MEI e que não se enquadra em nenhuma das

hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos

direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente

impeditivo da participação no presente certame. 

......................................................................................

(data)

 

......................................................................................

                                                              (representante legal)

Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, nº497 – Alto Alegre
Quissamã-RJ – (22) 2768-1020 / 2768-1024



CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO Nº ____/2023

ANEXO VII

(Modelo da Declaração relativa ao trabalho de menores)

DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO Nº _____/2023    

___________________________________________,  inscrito  no  CNPJ  nº

____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

Sr(a)________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  identidade

nº________________ e do CPF nº__________________,  DECLARA,  para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e  não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).

Local e data

                                                ___________________________________
             

   Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observação:  Esta  declaração  deverá  ser  emitida  em papel  que identifique  a  licitante; se a
licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO N.º XX/XXXX

Este Contrato vincula-se  ao procedimento de Pregão nº  ___/____,  instaurado face ao Processo n.º

_____/______, da Câmara Municipal de Quissamã, Nota de Empenho n.º ________/_____, emitida em

___/____/_____, e rege-se pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela

Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, pelo Decreto Municipal nº 2425, de 13

de março de 2018, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, além

das  demais  disposições  legais  aplicáveis,  aos  termos,  condições  e  cláusulas  contratuais  abaixo

transcritas. Os casos omissos serão resolvidos mediante acordo mútuo das partes, demais disposições

legais aplicáveis e a Teoria Geral dos Contratos, em aditamento, se necessário:

CLÁUSULA I – PARTES

1.1-  CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av

Francisco de Assis Carneiro da Silva, nº 497, representado por seu Presidente Fábio Castro da Costa,

doravante denominado CONTRATANTE;

1.2 – ____________________, estabelecida à Rua ________________________, n.º _____, _______ –

__________/RJ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ___________,  por  seu  representante  legal

________________, portador da Carteira de Identidade nº ______ - ____, e CPF nº ____________,

adjudicatário do objeto do procedimento de Convite  nº ____/______, como CONTRATADA.

CLÁUSULA II – OBJETO

2. Contratação de empresa devidamente qualificada para aquisição de material de limpeza e consumo

para a Câmara Municipal.

CLÁUSULA III - PREÇO E PAGAMENTO

3.1. O preço Global é de R$ ________ (                 ) e será pago mensalmente, conforme consumo

especificado em Requisição de Compras Mensal.
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3.2. As notas fiscais de fornecimento emitidas pela Contratada obedecerão à Lei nº 5.474/68 e a Lei nº

4.320/64, § 2º, III do Art. 63, contendo a descrição do material fornecido e aceito pela Contratante, no

período.

3.3. O atraso no pagamento implicará na incidência de juros de 1 % (um por cento) ao mês, mais TR

como compensação financeira, calculado pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data da

entrega aposta pelo protocolo da CMQ no título da cobrança e a data do efetivo pagamento.

3.4.  Os  pagamentos  efetuados  antecipadamente,  sofrerão  desconto  pro  rata  die,  calculados  pela

variação da TR entre o dia do efetivo pagamento e data inicialmente prevista para pagamento.

§  1º  -  A  variação  do  valor  contratual  para  fazer  face  ao  reajuste  de  preços,  as  atualizações,

compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento estabelecidas, bem

como, o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido podem

ser registrados por simples apostila, dispensado o aditamento.

 CLÁUSULA IV – PRAZO

4.1. O prazo vigência do contrato será de 12 (doze) meses, sendo efetuada a entrega mensal conforme

Requisição do Setor de Compras.

CLÁUSULA V - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. O crédito pelo qual correrão as despesas é da categoria econômica 33.90.30.00.00.00, funcional

programática 01.031.0004.2.095.000, elemento 692.

CLÁUSULA VI – RESCISÃO

6.1. A rescisão do Contrato, por inexecução total ou parcial, dar-se-á nas hipóteses dos Arts. 77 e 78, da

Lei 8.666/93. A parte infratora sujeitar-se-á ao pagamento de multa equivalente a 10 % (dez por cento)

do valor dado como preço do fornecimento, na Cláusula III supra, e indenização das perdas e danos, se

ocasionados. A rescisão amigável dar-se-á, nos termos do Art. 79, Inciso II, da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA VII - OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

7.1. Cumprir fielmente as determinações constantes do Processo n.º 117/2023, e sua Proposta, bem

como  a  legislação  a  que  se  subordina  o  presente  ajuste,  conforme  previsto  no  Preâmbulo  e  na

CLÁUSULA PRIMEIRA.

7.2. Os gêneros alimentícios deverão apresentar nas embalagens, sua composição e prazo de validade

mínimo de 01 (um) ano, contados a partir da data da entrega.

7.3. Responder por todos os ônus, encargos e obrigações, comerciais, fiscais, tributárias e trabalhistas e

por  todos  os  danos  e  prejuízos  que,  a  qualquer  título,  venha  a  causar  a  terceiros,  em virtude  do

fornecimento, respondendo por si e por seus sucessores.

7.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA VIII – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Ficam designados como Gestor do presente contrato o Sr. ª ___________________, e como Fiscal

o  (a)  Sr.  ª   _____________________, os  quais  deverão  exercer  ampla,  irrestrita  e  permanente

fiscalização do fornecimento contratado, nos termos e atribuições do Art. 67, parágrafos 1º e 2º da Lei

8.666/93 e as deste CONTRATO, fazendo cumpri-lo em todos os seus termos, sem 

prejuízo da CONTRATADA fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO

9.1.Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  CONTRATO,  erro  de  execução,  demora  na  execução  ou

qualquer  inadimplemento  ou  infração  contratual,  o  CONTRATANTE  poderá  aplicar  as  seguintes

sanções:

a - advertência;

b - multa de mora de até 0,1 (um décimo por cento), por dia útil, sobre o valor do CONTRATO, até o

período máximo de 30 (trinta) dias úteis;
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c - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do CONTRATO, após esgotado o prazo fixado no

subitem anterior;

d  -  suspensão  temporária  de  participação  em  licitações,  ou  impedimento  de  contratar  com  a

Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2.  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “b”,  “c”,  “d”,  poderão  ser  cumuladas  e  não  excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do CONTRATO (Art. 78 e seus incisos c/c Art. 79, I, da Lei

8.666/93) por decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das

medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA X – FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carapebus/Quissamã, com a exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e litígios decorrentes deste instrumento.

E por estarem de acordo, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e validade,

juntamente com as testemunhas, para que produza os efeitos esperados.

Quissamã (RJ) ______ de ______________ de __________.

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Fábio Castro da Costa

Presidente

CONTRATADA:  _____________________________________

CNPJ:______________________________________________

Nome do Representante:_______________________________

CPF do Representante:  _______________________________

CIENTES:

FISCAL:_________________________                    CPF: ________________________

          

GESTOR:________________________                    CPF:__________________________
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